
EORETAa MUNKoAL 
MAOCUAUeA, 

EO ANiNTE EPEBOA 

PREFLTURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PE8CA -

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
Numero processo: 2026 03 00-0001 

Requerente: RAFAEL GOMES DIÓGENES 
CNPJICPF: 600.313.083-09 
Contato:0) 

Área: 47,41 ha 

ecosafetyambient@gmail.com 

Atividado: 01-AGROPECUÁRIA 

9AMAP 
Depatlamenlo de Melo Amblente 

Coordenadas: Latitude: 05°49'42,05"S - Longitude: 3837"55,12"0 

Endereço do FAZENDA VEADOS, ESTRADA CARROCÁVEL DO DISTRITO SEDE À BARRAGEM DE SANTANA, S/N 
empreendimento: CEP: 63,475-000 - JAGUARIBE-CE 

cONDICIONANTES COM PRAZO 

cONDICIONANTES GERAIS 

01.08 - PROJETOS DE IRRIGAÇÃO (SEM USO DE AGROTOXICO) 
Espocificação: AGRICULTURA IRRIGADA E BOVINOCULTURA 

Vigônola: 30/04/2026 -30/05/2029 

Apresentar, no prazo de 92 dias do recebimento deste documento, autorização dada pela Companhia de Gerenciamento de 
Recursos Hidricos do Estado do Ceará -CoGERH - para captacão de água do Rio Jaguaribe para a atividade aqui autorizada. 
Afixar, no prazo de 30 dias, no local do empreendimento, placa indicativa de Licenciamento Ambiental, conforme modelo 
disponlvel na SAMAP, e que será solicitado pelo requerente da.presente licença através do endereço eletrönico deste órgão 
(meioambiente@jaguaribe.ce.gov.br), 

LIBERAÇÃO: 0003I2028 

VNo caso de ocorrencia de qualquer dano ambiental, a continuacão daatividade estará condicionada à manifestação da SAMAP: 
Manter esta licença e demais documentos relativos a0 cumprimento dos condicionantes ora estabelecidos, disponlveis à 
fiscalização da SAMAP e demais órgāos ambientais. 
o descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das penalidades previstas na legislaçāo 
ambiental, sem prejulzo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais. 

MUNICİPIg VERDE 

A SAMAP, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender 
ou cancelar esta licença caso ocorra, confome Resolução CONAMA 2371997: 1. violaçāo ou inadequação de quaisquer 
condicionantes ou normas legais; i. omissâo ou falsa descrição de infornações relevantes que subsidiaram a expediçāo desta 
licença; ii. graves riscos ambientais de saúdevoAtANOO, AO CCNQUOYAS: 
Cumprir rigorosamente a legislação ambiental vigente em ambitos federal, estadual e municipal e adotar todas a medidas 
preventivas para evitar qualquer tipo de poluição ambiental. 
Submeter à prévia análise da SAMAP qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento. 

wAs condicionantes desta licença somente considerar-se -ão Cumpridas quando do envio dos comprovantes de seus Cumprimentos via e-mal institucional da SAMAP (meioambiente @jaguaribe.ce.gov.br). No que diz respeito às condicionantes com prazo, o não envio da comprovação do cumprimento das mesmas no prazo estabelecido, caracterizará descumprimento de 
condicionante, com geração de Auto de Infraçāo automático via sistema gerenciador de licenciamento ambiental e processo de 
infração ambiental. 
wA Constatação da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem prejuizo das sanções administrativas, civis e penais cablveis, bem como do dever de recuperar os danos armbientais causados, conforme Artigo 27, 
da Resolução COEMA N° 02, de 11 de abril de 2019; 

Ricardo Bruno Diógenes Sousa 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AORICULTURA, 

MEIO AMBJENTE E PESCA 

wNo caso de encerramento, desistência ou suspensāo das atividades a empresa deverá obrigatoriamente comunicar à SAMAP. 
w Caso haja necessidade de supressåão vegetal, o interessado deverá requerer a Autorização para Supressão Vegetal (ASV) ou Autorização para Uso Alternativo do Solo (AUS), conforme o caso, em processo administrativo específico junto à SAMAP, 
através do SINAFLOR, em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença; 

Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Pesca 

VA manifestação favorável da presente licença não obsta a SAMAP de posteriores restrições ou indeferimento do projeto apresentado, considerando suas peculiaridades e seu desatendimento à legislação pertinente; 

Jaguaribe/CE, 30 de Abril de 2026. 

Prefeltura Municipal de Jaguaribe 
CNPJ: 07.443.708/0001-66 

RICARD0 BRUNO OIOSeMES UA 
SEC MUNICIPAL AGRICILTURA 

MEIO AMOLCNTtERCA 
CPF 013 300 193-70 

www.jaguaribe.ce.gov.br/proçessoambienta/543 

AVENIDA 08 DE NOVEMBRO, SN - CENTRO - CEP: 63.475-000 

aAmbiental 

CNPJ 07 443.708/0001-66 TELEFONE(S): (88) 3522-2024 E-MAIL: meloamblente@jaguaribe.ce.gov.br 
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